[image: image1.png]


       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 301/2017
Exmo. Sr.
Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a troca da placa de “mão única” na Rua Rivadávia, esquina com Rua Timbiras, no Bairro São José. 
JUSTIFICATIVA
Esta proposição tem como objetivo melhorar a sinalização da rua mencionada acima. A troca da placa é fundamental, pois está velha, apagada e com frequência muitos veículos entram na contramão colocando em risco pedestres, ciclistas e outros veículos.
As placas de sinalização, assim como qualquer outro tipo de advertência, devem anteceder o que se deseja advertir, proibir e conscientizar os motoristas sobre o uso correto das vias em nosso Município. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2017.
Leonardo Pereira Ribeiro
Vereador 
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